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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº005/2024 

 

 

CONCEDE A “COMENDA CABOCLO 

BERNARDO” E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.   

 

Art. 1º Fica concedida a “COMENDA CABOCLO BERNARDO” à personalidade de: 

ARTHUR DA SILVA SANTOS.  

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua aprovação. 

 

Plenário Joaquim Calmon, aos vinte e oito dias do mês de junho do ano de dois mil 

e vinte e quatro. 
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JUSTIFICATIVA 

 

O Decreto Legislativo que dispõe sobre a concessão da Comenda Caboclo Bernardo, 

à personalidade de: ARTHUR DA SILVA SANTOS. 

Com formação superior em Administração, atua profissionalmente como Assessor 

Especial do Governador de Estado do Espirito Santo, atua na secretária da Casa 

Civil. Como assessor da Casa Civil exerce papel importante na assistência ao 

Governador do Estado, e demais esferas do Governo e outros segmentos da 

sociedade civil organiza de forma há viabilizar programas e projetos importante 

para o estado de Espirito Santo e para Linhares. 

Esta homenagem se faz justa e necessária para mostrar o quanto somos gratos, 

pelos relevantes serviços prestados a este município, desenvolvendo uma missão 

junto à comunidade com competência, organização por aquilo que faz. 

Por todo seu trabalho em prol da sociedade Linharense, é que concedemos o título 

de cidadão linharense a ARTHUR DA SILVA SANTOS. 

 

 

Plenário “Joaquim Calmon”, Linhares/ES, 28 de junho de 2024 
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